
CONTRATO Nº348/2022
Autorizado no
Processo Licitatório nº 13371/2022
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO E, DE OUTRO LADO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA G. C. DE OLIVEIRA ROSADO LTDA.,
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
PONTOS DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
AMPARO/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÁQUINAS, VEÍCULOS,
APETRECHOS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E TUDO O QUE SE FIZER
NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM O
PROPOSTO NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2022.

Pelo presente contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE

AMPARO, inscrito no CNPJ sob o nº 43.465.459/0001-73, com sede a Avenida Bernardino de

Campos, nº 705, bairro: Centro, na cidade de Amparo, Estado de São Paulo, CEP: 13.900-400,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo Ilmo. Secretário

Municipal de Infraestrutura e Serviços, Sr. DANILO VANDERLEI BROLEZE, portador da

cédula de identidade RG sob o nº 40104567-5 e CPF/MF sob o nº 319.389.278-50, e de outro

lado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA a empresa G. C. DE OLIVEIRA

ROSADO LTDA., inscrita no CNPJ nº 19.556.897/0001-62, com sede à Avenida Prof. Cecy

Teixeira de Melo Almada, n°1161 Sala 01, Bairro Jardim Hatori, no Município de Registro,

Estado de São Paulo, CEP: 11.900-000, representada pela Sra. GIRLAINE CATIA DE

OLIVEIRA ROSADO, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 52.791.582-8 e

inscrita no CPF sob o nº 057.456.496-90, têm entre si justo e contratado a execução dos serviços

acima mencionado, de acordo com o proposto no Pregão Presencial nº 136/2022, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - A CONTRATADA por força do

presente instrumento obriga-se a prestar serviços de manutenção de pontos do Parque de

Iluminação Pública do Município de Amparo/SP, com fornecimento de materiais, máquinas,

veículos, apetrechos, equipamentos, mão de obra e tudo o que se fizer necessário para a

execução dos serviços, de acordo com o proposto no Pregão Presencial nº 136/2022.

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente as



especificações do Termo de Referência e Memorial Descritivo, os quais fazem parte integrante

do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CARACTERÍSTICAS DO PARQUE DE

ILUMINAÇÃO: Os serviços objeto desse contrato serão executados no parque de Iluminação

Pública de Amparo, cuja concessionária de distribuição de energia elétrica é a CPFL. O sistema

de iluminação pública de Amparo é constituído de redes aéreas e subterrâneas exclusivas. Com

as características básicas:

 Tensão Secundária: 220 volts (fase/fase), 110 volts (fase/neutro);

 O Parque de Iluminação Pública de Amparo é composto por 9.505 pontos:

Tipo de Lâmpadas Pontos

VS 70 W 165

VS 100 W 2326

VS 150 W 1273

VS 250 W 3112

VS 400 W 25

VMET 150 W 793

VMET 250 94

VMET 400 W 284

MI 160 W 68

MI 250 W 96

MI 500 W 134

VMER 80 W 75

VMER 125 W 113

VMER 250 W 303

VMER 400 W 108

LED 536

TOTAL 9505



2.1. DAS NORMAS APLICÁVEIS

A principal norma aplicada para o serviço a ser contratado é a NBR 5101 – Iluminação Pública

(2018). A Iluminação Pública conforme descrito na NBR 5101 tem por objetivo prover luz as

ruas, avenidas, calçadas, praças e outras áreas públicas no período noturno ou nos

escurecimentos diurnos ocasionais.

A norma tem como escopo estabelecer os requisitos mínimos para iluminação de vias públicas,

o qual inclui, as calçadas, acostamentos, rotatórias e canteiros centrais, ou seja, toda superfície

transitável, de forma a proporcionar segurança aos tráfegos de pedestres e de veículos.

2.2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS: A manutenção corretiva

será feita em função dos problemas encontrados pelas equipes de ronda da contratada, pelo

atendimento de solicitações de manutenção recebidas pelo SAC, por determinação da sua

fiscalização ou para atender situações que envolvam questões de segurança que necessitam de

atendimento imediato, com emissão de Ordem de Serviço (OS):

 Instalação de unidades faltantes;

 Remoção e substituição de equipamentos e demais materiais pertencentes ao parque de

Iluminação Pública;

 Serviços em consequência de falha, acidente, furto, vandalismo, desempenho deficiente

ou outros, executados em Unidades e/ou Circuitos;

 Serviços que envolvam todas as configurações do parque de Iluminação Pública e seus

elementos, ou seja, aéreo, subterrâneo, passarelas, passagens subterrâneas e especiais

como iluminação de equipamentos urbanos e de destaque.

2.3. DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA:

Todos os materiais e equipamentos necessários serão fornecidos pela CONTRATADA e

deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano. Com exceção das luminárias LED que deverão

apresentar 05 anos. Todos os materiais a serem utilizados na iluminação pública e redes de

distribuição deverão obedecer às normas vigentes:

 ABNT NBR 5101 - Iluminação pública;



 ABNT NBR 15129 - Luminárias para iluminação pública;

 ABNT NBR 60662 - Lâmpadas vapor de sódio;

 ABNT NBR 1167 - Lâmpadas vapor metálico;

 ABNT NBR 13593 - Reatores e ignitores para lâmpadas;

 ABNT NBR 5123 - Relés fotoelétricos, e

 Possuir certificados junto ao INMETRO, ABNT e da concessionária local, quando

aplicável.

2.4. DAS LUMINÁRIAS LED: As luminárias a serem instaladas no município devem

atender:

 Possuir Selo Inmetro;

 Garantia de 05(cinco) anos;

 Corpo em alumínio injetado/extrudado;

 Eficiência Energética da Luminária mínima de 125lm/W;

 Tensão nominal de entrada de 220 VCA, 60 Hz;

 Fator de potência mínimo de 0,9;

 Temperatura de cor: 5000 K;

 Índice de Reprodução de Cor: mínimo de 70±5;

 Protetor contra surto (10kVA);

 Compartimento interno na luminária para todos os equipamentos auxiliares, como a

fonte de alimentação (driver), conexões e protetor contra surto (10kVA);

 Proteção contra choques mecânicos: IK 08;

 Proteção contra penetração de líquidos e sólidos: a luminária deve possuir grau de

proteção IP 66 (sem uso de cola para selagem da luminária), tanto no conjunto ótico

como nos equipamentos auxiliares;

 A depreciação do fluxo luminoso deverá ser de no máximo de 30%, até atingir as

60.000 horas de vida útil (L70@35ºC);

 As luminárias devem apresentar fluxo luminoso mínimo respectivamente de:

a) 6.500 lúmens;

b) 9.000 lúmens;

c) 13.000 lúmens;

d) 18.000 lúmens;



2.5. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: Antes de iniciar os trabalhos a

CONTRATADA deverá obrigatoriamente, apresentar à Fiscalização competente, cópia dos

seguintes documentos:

 Procedimentos a serem adotados em caso de acidente de trabalho, grave ou fatal, em

papel timbrado da empresa;

 PPRA - NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e PCMAT;

 NR 18 (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

Construção);

 PCMSO – NR 7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional);

 ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) dos funcionários que estarão vinculados ao

contrato;

 Ordens de Serviço Sobre Segurança e Medicina dos Trabalhos específicos para o Objeto

do contrato (uma para cada trabalhador envolvido na execução das obras/serviços

assinada pelo mesmo), conforme item 1.7 da NR 1.

 Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança em

Instalações e Serviços com Eletricidade, com carga horária mínima de 40 (quarenta)

horas para cada curso, conforme previsto no Anexo III da NR 10;

 Ficha de controle de recebimento de EPI’s e termo de responsabilidade assinada pelo

trabalhador;

 Fornecer em documento próprio da empresa o nome do Responsável Técnico da

prestação dos serviços, Engenheiro de Segurança, Técnico de Segurança do Trabalho,

Cipeiros (onde couber, conforme Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho – NR 4 e

NR 5), com telefone, endereço, etc.,

 Durante a execução dos Trabalhos, a CONTRATADA deverá, quando for o caso,

apresentar à Fiscalização da PREFEITURA, os seguintes documentos:

 Em caso de acidente de trabalho, a CONTRATADA deverá apresentar à

CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência,

cópia da CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho), providências tomadas, relatório

do acidente efetuado pelo SESMT, investigação do acidente pela CIPA (quando houver);



 No caso de acidente grave ou fatal a CONTRATADA, além das medidas de socorro

cabíveis, deverá oficializar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência, seus

fatos e consequências, devidamente assinado pelo responsável técnico da obra.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS: Os serviços serão executados em todo o parque de iluminação pública da cidade

de Amparo/SP.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO – O presente contrato vigerá pelo

período de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial no dia 22/11/2022 e termo final no dia

21/11/2023, podendo ser prorrogados a critério da Administração, em havendo acordo entre as

partes.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1. A CONTRATADA terá 10 (dez) dias úteis para apresentação da ART – Anotação de

Responsabilidade Técnica, ou TRT – Termo de Responsabilidade Técnica da assinatura do

Contrato, sem a qual não será expedida a Ordem de Serviço.

5.2. A CONTRATADA responde pela garantia de todos os materiais empregados e de todos

os serviços executados, contra defeitos de fabricação e execução. Baseando-se em garantias

fornecidas pelos fabricantes, na NBR 15575 e no art. 618 do Código Civil. A fiscalização

exercida pelo CONTRATANTE não a exime dessas responsabilidades.

5.3. Os serviços devem ser executados de acordo com a programação a ser estabelecida,

sendo parte integrante dos mesmos:

• fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, EPIs e ferramentas necessárias

aos serviços;

• transporte de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra até o local dos

serviços;

• Recolhimento e transporte de todos os resíduos resultantes da execução dos serviços até

os locais indicados pela Prefeitura Municipal de Amparo;



• sinalização viária e medidas de segurança necessárias aos serviços (se for o caso).

5.4. Os serviços deverão obedecer às especificações técnicas, descrição, unidades e

quantidades constantes na planilha de orçamento e demais requisitos previstos neste Edital e

seus Anexos. Ainda serão observados, rigorosamente, os princípios básicos de engenharia e as

normas da ABNT.

5.5. Qualquer alteração nos serviços, bem como quaisquer outras que se façam necessárias

no decorrer da execução e ainda, qualquer modificação futura, só poderão ser feitas mediante

prévia aprovação do CONTRATANTE, por escrito.

5.6. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução dos serviços

objeto deste contrato, a qualquer hora, sendo a mesma realizada, individual ou conjuntamente,

para todos os efeitos.

5.7. Os agentes fiscalizadores do CONTRATANTE poderão impugnar a execução dos

serviços que infringirem as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos,

obrigando-se a CONTRATADA a acatar e cumprir as exigências que lhe forem feitas. No

presente caso, os agentes fiscalizadores deverão justificar plenamente toda e qualquer medida

dessa natureza para que a CONTRATADA possa tomar as providências que se fizerem

necessárias para a regularização dos serviços que venham a ser impugnados.

5.8. A CONTRATADA será obrigada a afastar das áreas ocupadas pelas obras e serviços,

qualquer empregado seu ou preposto, cuja permanência no local dos trabalhos seja considerada

inconveniente ou desaconselhável, a critério da fiscalização do CONTRATANTE.

5.8.1. A ação ou omissão, total ou parcial, dos agentes fiscalizadores do CONTRATANTE,

não isenta e nem exclui a integral e única responsabilidade da CONTRATADA pelos danos

e/ou prejuízos que venham a ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência

da execução ou não dos serviços objeto desta Licitação.



5.8.2. Qualquer alteração no prazo previsto para a execução dos serviços, deverá ser

previamente comunicada e aprovada pelo CONTRATANTE, observando a legislação em vigor.

5.9. A responsabilidade civil, administrativa e penal por danos à saúde, à segurança pública

e ao meio ambiente, resultante de qualquer tipo de ação ou acidente ocorrido em virtude da

realização dos serviços objeto deste Edital e seus Anexos, bem como da sua manutenção ou, por

outro lado, pela omissão na realização de quaisquer atividades de escopo da empresa executora

dos serviços será atribuível exclusivamente à CONTRATADA, que ficará obrigada ao

pagamento de todos os prejuízos havidos pelo CONTRATANTE, bem como de quaisquer

indenizações, multas, obrigações de fazer ou não fazer, que venham a ser pleiteadas ou impostas

em virtude de eventual acidente que venha a ocorrer.

5.10. A CONTRATADA será responsável, por qualquer erro ou serviços executados em

desacordo com o exigido no Edital e seus Anexos, correndo por sua conta a recuperação e

recomposição dos mesmos, e consequente pagamento dos danos e prejuízos, que por si ou seus

prepostos, vier a causar ao CONTRATANTE e a terceiros, e pelo pagamento de indenizações,

honorários de advogados, custas judiciais e outras despesas a que ao CONTRATANTE ficar

sujeita em consequência de ações movidas por ela ou terceiros prejudicados, até sentença final e

sua execução.

5.11. A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser

vítimas seus empregados ou prepostos, no desempenho das tarefas relativas ao Edital e seus

Anexos, na área ocupada pelos serviços e respectivas instalações ou em suas imediações,

responsabilizando-se ainda, pelo cumprimento de todos os encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários a eles referentes.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS - A CONTRATADA será única e

exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser vinculados à mesma,

assumindo todas as despesas com transporte, alimentação, os encargos trabalhistas,

previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO



- O objeto total do presente contrato será prestado pelo preço total de R$ 999.500,00

(novecentos e noventa e nove reais e quinhentos), sendo o pagamento realizado mensalmente

em até 15 (quinze) dias após emissão da nota fiscal, mediante apresentação de relatório mensal

pela CONTRATADA, devidamente atestado pelo gestor do contrato, conforme especificado no

item 5 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA deverá apresentar

mensalmente com as notas fiscais, sob pena de retenção dos pagamentos, os seguintes

documentos dos funcionários empregados na execução dos serviços:

a) cópias das guias de recolhimento de FGTS e INSS devidamente autenticadas e cópia da

SEFIP que deu origem as respectivas guias referentes ao mês de competência da folha de

pagamento;

b) Comprovante de protocolo da guia SEFIP;

c) CND Federal;

d) cópias dos holerites; e

e) cópia de folha de frequência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de devolução da documentação fiscal

para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua reapresentação.

CLAÚSULA OITAVA – DA REVISÃO DE PREÇO - Durante a vigência do

presente contrato, os preços ora pactuados não sofrerão nenhum tipo de reajuste financeiro,

salvo na hipótese de prorrogação contratual, o valor poderá ser revisto, a partir de 12 (doze)

meses de vigência conforme Lei Federal nº 10.192/2001, desde que solicitado pelo

CONTRATADO e autorizado pelo CONTRATANTE, aplicando-se em caso de reajuste o

índice do I.N.P.C. do IBGE.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para a

prestação dos serviços, até o limite de 25% (vinte por cento) dos valores contratados.



CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO – Somente será restabelecido o equilíbrio da equação financeira do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, conforme prevê o Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, ficando

exclusivamente sob responsabilidade da CONTRATADA a comprovação da quebra do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas com a execução do presente contrato correrão

por conta das seguintes dotações orçamentárias: 12.03.15.452.1200.4.061.339039.01.1000541 –

Secretaria de Infraestrutura e Serviço / Gestão dos Serviços Públicos / Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE,

poderá, se não cumprida qualquer cláusula, declarar rescindido o presente contrato,

independentemente de qualquer indenização, sem prejuízo da aplicação de penalidades previstas

na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES – A

CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer prejuízo,

acidente ou dano que vier a ser causado ao município ou a terceiros, em virtude da execução do

objeto para o qual foi contratada.

1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações

constantes no Edital, Termo de Referência e àquelas assumidas no presente termo, ou ainda

infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, com fundamento nos artigos

86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, segundo a gravidade da falta cometida, seguintes penalidades:

2.1. Advertência e;

2.2.Multa pecuniária que deverá ser calculada na seguinte proporção:

2.3. Até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.



2.4. A multa constante do item anterior, poderá ser aplicada em seu limite mínimo ou

máximo, ou seja, de 1% a 20% do valor do contrato, considerando a gravidade e eventuais

prejuízos causados à Administração pelo descumprimento, a ser apurado no respectivo processo

administrativo.

2.5. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Amparo e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no

Cadastro de Fornecedores do Município de Amparo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação perante esta Municipalidade.

2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicada.

2.7. Se der causa à rescisão do presente contrato sem justo motivo obrigar-se-á ao

pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do saldo remanescente deste

instrumento, à época da ocorrência, a qual será revertida ao CONTRATANTE, garantindo

sempre o direito à defesa.

3. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que o adjudicatário

tenha direito, originário da aquisição ou da prestação de serviço anterior ou futuro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS - Aplicar-se-

á a Lei nº 8.666/93, e suas alterações, para os casos porventura omissos neste termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PREVENÇÃO E COMBATE A

CORRUPÇÃO – “Na execução e por força do objeto deste contrato, as partes não poderão

pedir, oferecer, dar ou receber, tanto por conta própria quanto por interpostas pessoas, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios patrimoniais de qualquer

espécie, seja de forma direta ou indireta, sob pena de responderem aos processos

administrativos e judiciais pertinentes, na forma da lei” Decreto Municipal nº 5.505, de 30 de

junho de 2016, art. 1º.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS FISCAIS/GESTORES DO

CONTRATO - Ficam designados para fiscais/gestores deste instrumento contratual os

seguintes servidores:

1. Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviço: Sr. Danilo Vanderlei Broleze - C.P.F.:

319.389.278-50;

2. Sra. Adriana Cristina Mozzer Siqueira - Diretora do departamento de limpeza pública e

reservas sólidos - CPF nº 158.416.478-65 - Gestora;

3. Sr. Rodrigo Borges N Guedes - Engenheiro Civil - CPF: 008.740.842-29 – Fiscal;

4. Se houver mudança das pessoas acima nomeadas durante a vigência contratual, a contratada

será comunicada por ofício, não havendo necessidade de formalização de Termo Aditivo.

5. A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto

contratado, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do

CONTRATANTE.

6. A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste

contrato e no edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CADASTRO CORPORTATIVO

TCESP – CadTCESP – A CONTRATADA deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

a Declaração de Atualização Cadastral no Sistema Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP,

emitida mediante cadastro dos dados do representante legal da empresa, que assina o presente

instrumento, o qual será realizado junto ao site do TCESP

(https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES,

NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES – Todas as comunicações, notificações e intimações,

inclusive acerca dos prazos estabelecidos nos arts. 87 e 109 da Lei nº 8.666/93, serão realizadas

pelo endereço de e-mail descrito na proposta da CONTRATADA, sendo que qualquer

modificação deverá ser comunicada por escrito no endereço de e-mail

https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp/


contratos@amparo.sp.gov.br, e terá sua validade após o recebimento do

protocolo/confirmação emitido pelo Departamento de Suprimentos da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA - DO FORO - O Foro competente é o da

Comarca de Amparo, para dirimir as questões judiciais do presente Contrato, que as partes não

consigam, preferencialmente, acordar.

E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento somente no anverso e em

03 (três) vias originais de igual teor, que após lido e achado conforme, vai rubricado e assinado

na última folha pelas partes inicialmente nomeadas, na presença das testemunhas abaixo

arroladas, extraindo-se suficientes cópias que se fizerem necessárias.

Amparo, 22 de novembro de 2022.

DANILO VANDERLEI BROLEZE
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços

GIRLAINE CATIA DE OLIVEIRA ROSADO,
P/ Contratada

TESTEMUNHAS:

1. MARIA APARECIDA ADOMAITIS 2. RODRIGO BORGES N GUEDES
C.P.F.: 145.134.578-05 C.P.F.: 008.740.842-29

mailto:contratos@amparo.sp.gov.br


TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMPARO

CONTRATADA: G. C. DE OLIVEIRA ROSADO LTDA.

CONTRATO Nº348/2022

OBJETO: TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO E, DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA

A EMPRESA G. C. DE OLIVEIRA ROSADO LTDA., ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PONTOS DO PARQUE DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE AMPARO/SP, COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS, MÁQUINAS, VEÍCULOS, APETRECHOS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE

OBRA E TUDO O QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,

DE ACORDO COM O PROPOSTO NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2022.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: MYKNER MARCEL CASAGRANDE DE LIMA/

OAB/SP Nº 354.915 / mmclima@amparo.sp.gov.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

mailto:mmclima@amparo.sp.gov.br


2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Amparo, 22 de novembro de 2022.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO

CPF: 217.166.038-46

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

NOME: DANILO VANDERLEI BROLEZE

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO

CPF nº 319.389.278-50

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

NOME: DANILO VANDERLEI BROLEZE

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO

CPF nº 319.389.278-50

Assinatura: ______________________________________________________

Contratada:

Nome: GIRLAINE CATIA DE OLIVEIRA ROSADO

CARGO: Representante

CPF: 057.456.496-90

Assinatura: ______________________________________________________



ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

NOME: DANILO VANDERLEI BROLEZE

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO

CPF nº 319.389.278-50

Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

NOME: DANILO VANDERLEI BROLEZE

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO

CPF nº 319.389.278-50

Assinatura: ______________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL

Nome: RODRIGO BORGES N GUEDES

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

CPF: 008.740.842-29

Assinatura: ______________________________________________________

Tipo de ato sob sua responsabilidade: GESTORA

NOME: ADRIANA CRISTINA MOZZER SIQUEIRA

CARGO: DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E RESERVAS

SÓLIDOS

CPF nº 158.416.478-65

Assinatura: _________________________________________________________________



CADASTRO DE RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE AMPARO

Nome: Carlos Alberto Martins

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 217.166.038-46

Período de gestão: 2021 a 2024

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro
TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração
de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome Maria Aparecida Adomaitis
Cargo Secretária Municipal de Administração
e-mail maadomaitis@amparo.sp.gov.br

Amparo, 22 de novembro de 2022.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMPARO.
CNPJ Nº: 43.465.459/0001-73.

CONTRATADA: G. C. DE OLIVEIRA ROSADO LTDA.
CNPJ N°: 19.556.897/0001-62

CONTRATO: N° 348/2022

OBJETO: TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO E, DE OUTRO LADO, COMO

CONTRATADA A EMPRESA G. C. DE OLIVEIRA ROSADO LTDA.,

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

PONTOS DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

AMPARO/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÁQUINAS, VEÍCULOS,

APETRECHOS, EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E TUDO O QUE SE FIZER

NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM O

PROPOSTO NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2022.

VALOR: R$ 999.500,00

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tendo como termo inicial no dia 22/11/2022 e termo final no

dia 21/11/2023.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada,

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Amparo, 22 de novembro de 2022.

CARLOS ALBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

(camartins@amparo.sp.gov.br)
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